
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO

INEXIGIBILIDADE Nº 2025.02.21/022
 
RECONHEÇO a  inexigibilidade de  licitação  com fundamento  no
art.74,  inciso III,  alínea "f"  da Lei  14.133/21 e suas alterações,
corroborando também com o parecer Jurídico acostado aos autos,
para a contratação de < UVB - União do Vereadores do Brasil>,
inscrita no CNPJ nº 83.594.978/0001-56, referente à Processo de
despesa que objetiva o pagamento de inscrições junto à UVB –
União dos vereadores do brasil, para a XXIV marcha dos gestores e
legislativos municipais, conforme termo de referência.
.
 
 
 
         
 
Doutor Severiano/RN, 24 de fevereiro de 2025.
 
 
 
 
_____________________________
Lucineide Bessa Nogueira
Presidente
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